ESTADO DO ACRE

LeiNe 1.940 pe 1% DE TerenJsw DE 2007

“Concede Titulo de Cidadd Acreana a Sra.
Robélia Fernandes de Souza.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FACO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido Titulo de Cidadéd Acreana a Sra. Robélia
Fernandes de Souza.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Rio Branco-Acre, 1% de7lowumlno de 2007, 119° da
Republica, 105° do Tratado de Petrépolis e 46° do Estado do Acre.
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Arnébio Marques de Almeida Janior
Governador do Estado do Acre



